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DECLARAÇAO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO N°. 000212011-
SECT.
DESPACHO N.o 03412011. Haja vista a necessidade de contratar
conferencista/palestrantelprofessor, a 11mde ministrar, em GoIAn!a.
Curso de Formaçao Continuada aos Integrantes da Rede Estadual de
Enfrentamenlo à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes,
escolheu-se o Palestrante Rogério AraúJo da Silva. CPF n°
834.413.101-44, confOflT1eJustificativa constante dos autos e
arrazoados pela Assessoria Jurldica desla Pasta, para ser contratada
diretamente por Inexigibllldadee prestar o serviço.
Tudo com base em proposla apresentada pela Interessada,que
atende aos requIsitos da quallfJcaçao legal e apresentou preço
justificado com o de mercado.
Ao Gabinete do Secrelàrlo, para ratlficaçao.
SlJPERINTEND~NCIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL, DO IDOSO E DO
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CIDADANIA E TRABALHO, em GoI3nla, aos 29 dias do
mês de abril de 2011.
Ester Alvas Pacheco Henriques
Superintendente de Assistência Social do Idoso e do Portador de
Necessidades Especiais
Tendo em vista a alribui~o a mim conferida e segundo perrnis.'lAo
dada pelo art. 72, inc. li, da Lei Estadual n.o 16.920/10, RECONHEÇO
e DECLARO inexlgivela licitaçao para contratar o Palestrante Rogério
Araújo da Silva, CPF n" 834.413.101-44, pararealizaçãode Cursode
Formação Continuada aos integrantes da Rede Estadual de
Enfrentamento à Violência Se)(ualcontra Crianças e Adolescentes. ao
valor de R$ 100,00 (cem reais) cada hora/aula, perfazendo 17
(dezessete) horas/aulas. totalizando R$ 1.700,00 (hum mil e
setecentos reais) tendo em vista a Justificativa e fundamentos
Invocados nos autos n.o 201000014001582, cujos arrazoados adoto

'I: como próprios, independente de transcriç.:lo.
RATIFICO a Declaraç:lo de IneICiglbllldadede Ucitaçao. nos termos do
artigo 26, da lei Federal n.o 8.666193 e alterações. considerando a--

Secretaria de Estado da Educaçao
Glblneto

Edita! n.0001/2011

convocaçoo das Unidades Escolares regulares e
especiais, centros de educaçao e de atendimentoe nOdeos de
tecnologia que integram a Rede Estadual de Educaçao para o
Proçessode Escolhados Diretores.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nos
termos do 8rt 90, VII, da Lei Complementar nO85 de 19 de abrUde
2011, convoca todas as Unidades Escolares que Integram a Rede
Estadual de Ensino, orientadas pelas Subsecretarlas Regionais,
para que tornem pÚblico o Processo de Escolha de Diretores das
Unidades Escolares.

1 DAS DISPOSIÇOESPRELIMINARES

1.1.O Processode Escolhados Diretoresdas UnidadesEscolares
serâ regido por este Edltal e, principalmente,pelo que
dispOe a Portaria nO2.783 - SEDUC/GO, devidamente
publlcadano Olaria Oficial do Estado de Goiâs e no sife
www.see.go.gov.br;

1.2. O presente Edilal deverá ser publicado nas Escolas até o dia 4
de mala do corrente ano;

2 DOCRONOGRAMADO PROCESSODE ESCOLHA

2.1. O perlodo de Inscriçao para a Etapa I - partícipaçaoem
curso de formaçao continuada de gastares da educaçao
pública - será de 05/05/2011 a 15/05/2011, através do site
www.see.oo.uov.br. desde que atendidos os requisitos
previstos no art 3°, da Portaria nO 2.783 - SEDUC/GO;

2.2. Os inscritos no processo de escolha dos diretores das
unidades escolares participarao do curso de formaç:lo, na
modalidade â distancia, no perlodo de 16 de mala a 4 de
junho;

Os Inscritos serao submetidos a uma avallaçao de

conhecimentos sobro gestao escolar, que constitui a Etapa
li, com base nos conteúdos ministrados no curso, em 5 de
junho;

Os candidatos selecionados na avallaçao. cUJo resultado
serâ divulgado no dia 12 de junho. no site da Secrelaria,
devem proceder ao registro de sua candidatura junto â
Comissao Local e apresentar seu Plano de Trabalho, que
compreende a Etapa 11I, no perlodo de 13 a 18 de junho;

Os candidatos divulgarao seus Planos de Trabalho fi

comunidade escolar entre os dias 19 e 27 de junho;

A escolha do diretor pela comunidade escolar, Que constitui
a Etapa IV, dar-se-á por meio da votaç1!o direta e

facultativa, no dia 28 de Junho de 2011, cIa~Jh30 ãs 21h.
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No ato d? posse, a equipe :ieslor~~ê~narâ Termo de
Compromisso, em que.R dtq;tor J8 compromelarâ a

participar ~o. curso ~"~seeCláliZaçao para gestores de
educaç!lo publica, consfant~ da J:tapa V.
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Goianla, 29 de abril de 2009.

ello Peixoto da Silvelra
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